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PORTARIA Nº 3425/GR/UFFS/2024, DE 26 DE ABRIL DE 2024 

 

Revogada por: 

PORTARIA Nº 3755/GR/UFFS/2024 

 

Designa membros da Comissão de Preenchimento 

da Plataforma Sucupira do Programa de Pós-

Graduação em Estudos Linguísticos do Campus 

Chapecó. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR os membros da Comissão de Preenchimento da Plataforma Sucupira do 

Programa de Pós-Graduação em Estudos Linguísticos (PPGEL), da UFFS, Campus Chapecó, 

constituída pela Portaria nº 2676/GR/UFFS/2023: 

NOME  CARGO/FUNÇÃO  
SIAPE/ 

MATRÍCULA  

Valdir Prigol Coordenador do Curso/ Presidente 1807740 

Aline Peixoto Gravina 
Professora do Magistério Superior/Membro 

Titular 
1782633 

Angela Derlise Stübe 
Professora do Magistério Superior/Membro 

Titular 
1765178 

Ani Carla Marchesan 
Professora do Magistério Superior/Membro 

Titular 
1729810  

Athany Gutierres 
Professora do Magistério Superior/Membro 

Titular 
1359499 

Claudia Andrea Rost Snichelotto 
Professora do Magistério Superior/Membro 

Titular 
2346703 

Cristiane Horst 
Professora do Magistério Superior/Membro 

Titular 
1767682 

Marcelo Jacó Krug 
Professor do Magistério Superior/Membro 

Titular 
1767709 

Mary Neiva Surdi da Luz  
Professora do Magistério Superior/Membro 

Titular 
1766963 

Fernando Helio Tavares de Barros Representante discente/ Pós Doutorado 4.01.801.40.22.2 

Irene Kohler Representante discente/ Doutorado 4.01.801.31.21.2 

Jozilaine de Oliveira Representante discente/ Doutorado 4.01.801.02.23.2 

Roselaine de Lima Cordeiro Representante discente/ Doutorado 4.01.801.17.21.2 

Cesar Capitanio Representante TAE 2069208 

Patrícia Mallmann Scnheiders Representante TAE 1124510 
 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 2677/GR/UFFS/2023, de 03 de março de 2023, publicada no 

Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2024-3755
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2023-2676
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2023-2677
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 


